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2.o É extinto o quadro de pessoal assalariado do Con-
sulado de Portugal em San Sebastian.

3.o O pessoal assalariado local do Consulado de Por-
tugal em San Sebastian é transferido para o Consulado
de Portugal em Bilbau e mantém as respectivas cate-
gorias, com excepção do actual empregado que irá ocu-
par o lugar de chanceler.

4.o Transitam para o Consulado de Portugal em Bil-
bau todos os bens do Estado até agora afectos ao Con-
sulado de Portugal em San Sebastian, bem como todas
as suas obrigações.

5.o Serão suportados pelo Estado Português os encar-
gos resultantes da transferência do pessoal assalariado
local e seus bens de San Sebastian para Bilbau.

6.o Este diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 1997.

Ministérios dos Negócios Estrangeiros e das Finanças.

Assinada em 24 de Fevereiro de 1997.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Jaime José
Matos da Gama. — Pelo Ministro das Finanças, Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa, Secretária
de Estado do Orçamento.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 187/97
de 18 de Março

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões
de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas na comarca de Soure com vista à ins-
talação da respectiva comissão de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
da Comarca de Soure, que fica instalada em edifício
da Câmara Municipal.

2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos dos artigos 13.o e 14.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;
c) Um representante do Centro Regional de Segu-

rança Social;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um representante do Instituto Português da

Juventude;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social;
g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;

j) Um representante das associações de pais;
l) Um representante da Santa Casa da Misericór-

dia de Soure.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações previstas
no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-
tituto ao procurador da República no círculo judicial
de Pombal, ao presidente da Câmara Municipal de
Soure e ao presidente do Instituto de Reinserção Social.

5.o O psicólogo referido na alínea g) do n.o 2.o será
designado por alguma das instituições que integram a
Comissão ou que com ela colaborem.

6.o A Comissão de Protecção é presidida por um dos
seus membros, rotativamente e pela ordem indicada no
n.o 2.o da presente portaria, com mandato de dois anos,
não prorrogável.

7.o Os inquéritos, relatórios sociais, observação do
menor e demais diligências que não possam se asse-
gurados pelos membros da Comissão serão solicitados
às entidades com competência específica ou que, em
cada caso, se revelem mais adequadas.

8.o A Comissão de Protecção de Menores inicia fun-
ções no dia 2 de Maio de 1997.

Ministério da Justiça.

Assinada em 24 de Fevereiro de 1997.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 188/97
de 18 de Março

Considerando o disposto na Directiva n.o 86/363/CEE,
de 24 de Julho, sobre a fixação de limites máximos de
resíduos de certos pesticidas à superfície e no interior
dos géneros alimentícios de origem animal;

Considerando as alterações que foram introduzidas
àquele diploma comunitário pelas Directivas do Con-
selho n.os 93/57/CEE, de 29 de Junho, 94/29/CE, de
23 de Junho, 95/39/CE, de 17 de Julho, e 96/33/CE,
de 21 de Maio, e pela rectificação a esta última directiva
publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias,
n.o L 258, de 11 de Outubro de 1996, a p. 34;

Considerando que, face à evolução técnica e científica
e às exigências em termos de saúde pública e agricultura,
foram sendo publicados diplomas relativos à definição
dos limites máximos de certos pesticidas à superfície
e no interior dos géneros alimentícios de origem animal,
sendo desejável, por uma questão de clareza, estabelecer
uma versão consolidada:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do n.o 3
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 62/91, de 1 de Fevereiro,
o seguinte:

1.o O anexo I estabelece os limites máximos de resí-
duos de pesticidas respeitantes aos géneros alimentícios
de origem animal enumerados no anexo II ao presente
diploma, que dele fazem parte integrante, sem prejuízo


